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ATA Nº 21/2023
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Aos vinte dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Quatro Irmãos, às dezessete horas e trinta minutos, reuniram-se os Vereadores que compõem a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, na Sala das Sessões, nesta data, efetuaram análise do seguinte projeto: PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO Nº 049/2023, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES CONSUBSTANCIADO NO ESTATUTO E CONTRATO DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI (CIRAU) E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES, PARA QUE SEJA CONSOLIDADA A ADESÃO DO MUNICIPIO AO CONSÓRCIO E PADRONIZADAS AS NORMAS DE INCORPORAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DOS MUNICÍPIOS. Após análise quanto a sua legalidade e constitucionalidade, por unanimidade de seus membros decidiram pela emissão de parecer favorável ao referido projeto. Nada mais havendo a ser tratado, lavra-se a presente ata que vai assinada pelos senhores vereadores que compõe a comissão.

Quatro Irmãos, 20 de dezembro de 2023.
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